
Governo do Estado de Rondônia
GOVERNADORIA

DECRETO N. 17.870, DE 27 DE MAIO DE 2013.

Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de
Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro no valor de R$ 1.306.780,35
para reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 65, inciso V, da Constituição do Estado e autorização contida da Lei 3.067 de 17 de maio de 2013,

DECRETA:

Art. Io. Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, em favor da Unidade
Orçamentária FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS , Crédito Adicional
Suplementar por Superávit Financeiro para atendimento de despesas correntes e de capital, até o montante
de R$ 1.306.780,35 (um milhão, trezentos e seis mil, setecentos e oitenta reais e trinta e cinco centavos)
no presente exercício, indicados no Anexo I deste Decreto.

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput deste artigo é proveniente da
reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2012,.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de

República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

maio

GEORGE AI/ÉSSANDRO GONÇALVES BRAGA
Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral

AGNER GARCIA

Secretário Adjunto

de 2013. 125° da



Governo do Estado de Rondônia
GOVERNADORIA

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO

ANEXO I

EspecificaçãoCódigo

23.012.08.244.2042.2084

23.012.08.244.2042.2085

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

FEAS

APOIAR SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL
BÁSICA

APOIAR SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL

Despesa
Fonte de

Recurso

SUPLEMENTA

Valor

1.306.780,35

339039 0116 55.786.50

339039 3212 528.746.99

449052 0116 117.052.96

449052 3212 605.193.90

TOTAL RS 1.306.780,35


